
N.º VALORAÇÃO PONTUAÇÃO

Globalmente Verificado 30
Parcialmente Verificado 15
Não verificado 0

Globalmente Verificado 15
Parcialmente Verificado 7,5
Não verificado 0

Globalmente Verificado 15
Parcialmente Verificado 7,5
Não verificado 0

Globalmente Verificado 15
Parcialmente Verificado 7,5
Não verificado 0

Globalmente Verificado 10
Parcialmente Verificado 5
Não verificado 0

Globalmente Verificado 5
Parcialmente Verificado 2,5
Não verificado 0

Globalmente Verificado 5
Parcialmente Verificado 2,5
Não verificado 0

Globalmente Verificado 5
Parcialmente Verificado 2,5
Não verificado 0

TOTAL 100

10

5

5

5

CRITÉRIOS DE SELECÇÃO

30

15

15

TIPOLOGIA DE INTERVENÇÃO:                                      

3.3 - QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CENTRAL

MATRIZ REFERENCIAL DE ANÁLISE

1

Promoção do acesso dos trabalhadores a processos de RVCC/Novas Oportunidades.

4

Acções de formação Integradas em, ou complementares de, projectos de reforma e de
modernização e/ou de qualificação dos organismos e serviços da Administração
Pública.

3

Acções de formação para requalificação, nomeadamente as necessárias à adaptação a
novas funções e/ou mobilidade funcional de trabalhadores.

15

Acções de formação profissional de pessoal dirigente, técnico superior, técnico, técnico-
profissional e assistente técnico nas áreas prioritárias previstas no Regulamento
Específico da Tipologia.

2

Acções de formação exigíveis para o exercício de funções dirigentes a que se refere a
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações da Lei n.º 51/2005, de 30 de
Agosto.

8

Acções de formação que prossigam os objectivos de igualdade de género,
nomeadamente as que incluam módulos nesse domínio.

5

7

6

Acções de formação, nas áreas prioritárias, realizadas em e-learning.

Acções que promovam o conhecimento de boas práticas a nível internacional.
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